
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Exmo. Senhor
Claudemir Zanco
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 489/2022

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de
implementação do Plano Municipal de
Arborização Urbana do Município de Pato Branco
no bairro Bela Vista.

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal a necessidade de

implementação do Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Pato

Branco no bairro Bela Vista.

A indicação justifica-se tendo em vista que a Lei nº 3.969/2012 institui o Plano

Municipal de Arborização Urbana - PMAU, além de que verifica-se a necessidade de

plantio de arborização no referido bairro.

Pato Branco, 4 de novembro de 2022.
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